
ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE PACAJÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ 
Administração 2017/2020 

============================================================ 

 

Avenida João Miranda dos Santos, 67, Pacajá, Pará, CEP 68485-000 
CNPJ 22.981.427/0001-50 

 

1 

 Decreto nº. 283/2020 de 12 de novembro de 2020. 

 

“Decreta Luto no dia 12 de 

novembro de 2020, na sede da 

Prefeitura Municipal de Pacajá, e 

dá outras Providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Pacajá, usando das atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município e; 

 

 CONSIDERANDO o falecimento da Senhora ELZA FRANCISCA 

AGUIAR SANDIM, mãe do Secretário Municipal de Administração. 

   

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º. Fica decretado Luto na sede da Prefeitura Municipal de Pacajá, 

no dia 12 de novembro de 2020, pelo falecimento da Senhora ELZA 

FRANCISCA AGUIAR SANDIM, mãe do Secretário Municipal de Administração 

Sr. CLODOALDO AGUIAR SANDIM. 

 

§ Único – As demais Secretarias funcionarão com seu horário normal. 

 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 3º. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pacajá, Estado do Pará, ao 12 (doze) dias do 

mês de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Francisco Rodrigues de Oliveira 

Prefeito do Município de Pacajá 

 
 

Certifico que este Decreto foi publicado no mural da sede Prefeitura Municipal de Pacajá no dia 12 de novembro de 2020. 
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